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2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 191/2020

PROCESSO Nº 25057.019275/2018-20

PREGÃO Nº 076/2019

CONTRATO Nº 191/2020

CONTRATADA: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVICOS EIRELI.

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS
REDES DE GASES MEDICINAIS, CENTRAIS DE AR COMPRIMIDO E VÁCUO.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo INSTITUTO NACIONAL
DE TRAUMATOLOGIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob
o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, 500, São Cristóvão, CEP 20940-070, Rio de Janeiro -
RJ, neste ato representado por sua Diretora, GERMANA LYRA BAHR, portadora da Carteira de Identidade
nº 03977949-1 IFP, Matrícula SIAPE nº 652896 e inscrita no CPF sob o nº 803.774.327-68, autorizada a
firmar este instrumento nos termos da Portaria nº 2.140, de 28 de março de 2023, publicada no D.O.U nº
61, Seção 2, Página 1, de 29 de março de 2023 e da Portaria COGAD/FNS nº 28, de 11 de maio de 2023
publicada no D.O.U. nº 91, Seção 2, Página 68, de 15 de maio de 2023, devidamente autorizado a firmar
este instrumento nos termos da Portaria COGAD/FNS nº 41, de 1º de junho de 2023, publicada no D.O.U
nº 106, Seção 2, Página 54, de 5 de junho de 2023, vem, unilateralmente firmar o presente Termo de
Apostilamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, fundamentada no Anexo X, da IN
SEGES, 5/2017:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a correção do valor do 10° Termo Aditivo ao
Contrato nº 191/2020, devido a atualização dos custos não renováveis na planilha de custos e formação
de preços que será de R$ 108.196,80 (CENTO E OITO MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA
CENTAVOS), conforme despacho UPLAC (0046353074).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA

 

Correção da alteração de valor dos serviços devido a atualização dos custos não renováveis na planilha de
custos e formação de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - EFEITOS E OBRIGAÇÕES
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Com a alteração formalizada o valor do 10° Termo Aditivo ao Contrato nº 191/2020 passará a ser de R$
108.196,80 (CENTO E OITO MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

 

CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

 

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado, via Sistema Eletrônico de Informações
em via única e segue assinado pela Direção-Geral.

 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2025.
 
 

GERMANA LYRA BAHR
Diretora do INTO/MS

Portaria nº 2.140, de 28/03/2023 publicada no D.O.U. de 29/03/2023.
 

AGEC - VISTO POR ENSANTOS

Documento assinado eletronicamente por Germana Lyra Bahr, Diretor(a) do Instituto Nacional de
Traumatologia e Ortopedia, em 14/03/2025, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0046615274 e o código CRC 4C0F34B9.

Referência: Processo nº 25057.019275/2018-20 SEI nº 0046615274
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